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ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

ESI N« 355/86 PS 07 D3 ABRIL D3 1.986.

Dispõe sobre alienação de veículo
e dá outras providencias.

Faço saber que a Oamara Municipal de Âraguatins,
Estado de Goiás, aprovou e eu FR3?EITC MÜUTOI^AE, sanciono
a seguinte Lei:

Art. lr- - Fica o Poder E-recutivo Municipal auto ri.
gado s alienar o veículo de propriedade do Município cons
tante das seguintes características: Belina 11/82, Marca f
FORD, Branco Eevasca, ano e modelo 1.982, Chassis QH-EB4RA
M40720.

Art. 2« - Para alienação do bem acima especifica
do poderá p Chefe do Executivo usar a forma que melhor con
vier à Administração Pública, respeitadas as cautelas do
Decreto-lei n^ 200/67.

Art. 39 - Egta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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